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Dispõe sobre a celebração de conve 

nio com a LBA - Fundação Legião Br~ 

sileira de Assistência para 

ção de serviços através do 

to Materno Infantil de Vila 

ba. 

prest~ 

Institu 

Tatetu 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal de 

São José dos Campos, autorizada a celebrar convênio com a LBA - Funda 

ção Legião Brasileira de Assistê ncia, para a prestação de serviços de 

execução de atividades assistenciais , através do INSTITUTO MATERNO IN 

FANTIL DE VILA TATETUBA. 

PARÂGRAFO ÚNICO - Os serviços a que alude es 

te artigo correspondem a ocupação de 30 leitos, para menores de O a 6 

anos de idade, no INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE VILA TATETUBA . 

Artigo 29 - O convênio a que se refere esta 

Lei será celebrado pelo prazo de 10 (dez) meses , podendo ser rescindi

do a qualquer tempo pelas partes convenentes mediante aviso por escri-

to, com antecedência mínima de 30 (trinta ) dias, ou nas hipóteses pr~ 

vistas na cláusula 7a. do convênio, sem que disto resulte qualquer ônus 

para a parte convenente que der origem à rescisão. 

Artigo 39 - Pelos serviços especificados no 

artigo 19 e seu parágrafo Único, a LBA - FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE 

ASSIST~NCIA, pagará à PREFEITURA a importância total de Cr$ 210.000,00 

(duzentos e dez mil cruzeiros), correspondentes a ocupação de 30 (tri~ 

ta) leitos, à razão de Cr$ 700,00 (setecentos cruzeiros) mensais, por 

leito . 

PARÂGRAFO ÚNICO - Os valores acima discrimina 

dos , serao reajustados anualmente , por valores nunca inferiores ou i 

guais ao o ora ajustado, caso haja interêsse recíproco na manutenção ' 

do convênio objeto desta Lei, que poderá ser renovado. 

Artigo 49 - Ficam aprovadas as cláusulas bási 

cas do convênio, conforme minuta anexa, que passa a fazer parte 

grante desta Lei . 

in te 

Artigo 59 - Observados os mesmos critérios e 

condições estabelecidas nesta Lei , a PREFEITURA poderá assinar novos 
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convênios visando a mesma finalidade, com outras entidades públicas ou 

privadas. 

Artigo 69 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

28 de março de 1980. 

~~Bevilacqua 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefei 

to aos vinte e oito dias do mes de março do ano de mil novecentos e oi 

tenta. 

Luiz a Rodrigues 

DA/rm 
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CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A LBA - LEGIÃO BRASILEIRA DE 

ASSIST~NCIA , POR SUA DIRETORIA 

ESTADUAL DE SÃO PAULO E A PRE 

FEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOS~ 

DOS CAMPOS. 

A FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSIST~NCIA; 

doravante denominada LBA , nesta ato representada por --------------------
--------------- (nome), seu Diretor no Estado de são Paulo, 

(nacionalidade) {estado civil), por --------------- ------------------ dele 

gaçao de seu Presidente, e a 

(nome , endereço e CGC da Entidade), aqui representada por ______________ _ 

seu representante legal infra- assinado ------------------------- ----------
(domicílio) e neste ato denominada PREFEI --------------------------------

TURA, celebram o presente Convênio mediante as seguintes clásulas e co~ 

dições: 

PRIMEIRA - OBJETO 

SEGUNDA - OBRI GAÇÕES 

DA PREFEITURA 

Constitui objeto do presente convênio a pre~ 

tação pela PREFEITURA à LBA de serviços de 

execuçao das atividades assistenciais descr~ 

tas no documento em anexo , e que, rubricado 

pelas partes , passa a integrar este ajuste 

(Projeto casulo). 

Constituem obrigações da PREFEITURA, além de 

outras previstas neste convênio , as 

tes: 

segui!!_ 

a) Executar adequadamente , em todas as suas 

fases , as atividades descritas no docurnen 

to referido na Cláusula primeira e zelar 

pelo seu fiel cumprimento; 

b) aceitar toda e qualquer orientação técn~ 

ca que seja indicada pela LBA para o aprl 

morarnento de suas atividades assisten 

ciais , permitindo e facilitando visitas • 

de inspeção de técnicos credenciados pela 

LBA; 

c) apresentar à LBA , até o dia 5 (cinco) de 

cada mes, e segundo modelo aprovado por 

este relatório de suas atividades relacio 

... I . .. 
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TERCEIRA - INSPEÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO 

QUARTA - PREÇOS 

nadas com o presente Convênio referentes 

ao mês imediatamente anterior; 

d) prestar contas rigorosamente na forma exi 

gida pela LBA ; 

e) ostentar, em local visível, na entrada 

principal , placa que poderá ser fornecida 

pela LBA, alusiva à presente execução de 

serviços , responsabilizando-se pela con 

servação da mesma . 

A LBA reserva-se o direito de inspecionar a 

qualquer tempo, por si ou por prepostos dev! 

damente autorizados , a perfeita execução dos 

serviços ora ajustados , obrigando-se a PRE 

FEITURA a facilitar em tudo esta inspeção CQ 

locando a disposição desses elementos todos 

os meios e recursos necessários à consecução 

de seus objetivos. 

O exercí cio pela LBA, da inspeção acima, em 

nada diminui as responsabilidades da PREPEI 

TURA pela perfeita execução dos serviços ora 

ajustados. 

Pelos serviços ora ajustados a LBA pagara a 

PREFEITURA a quantia global de Cr$ ------

a ser paga nas seguintes parcelas : 

la . parcela - no valor de Cr$ 

) no mes de 

2a. parcela - no valor de Cr$ 

) no mes de 

3a . parcela - no valor de Cr$ 

) no mes de 

4a. parcela - no valor de Cr$ 

) no mes de 

Sa. parcela - no valor de Cr$ 

) no mes de 

6a. parcela - no valor de Cr$ 

) no mes de 

7a . parcela - no valor de Cr$ 

) no mes de 

8a . parcela - no valor de Cr$ 

) no mes de 

9a . p arcela - no valor de Cr$ 

) no mes de 

... I . . . 
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PARÁGRAFO ÜN ICO 

QUINTA - RECURSOS 

SEXTA - PRAZOS 

S~TIMA - RESCISÃO 

OITAVA - SUSPENSÃO DE 

PAGAMENTOS 

NONA - ENCERRAMENTO DO 

CON~NIO 

DtCIMA - FORO 

lOa. parcela - no valor de Cr$ --------
) no mes de ---------------------------- -------

A Exceção da la . parcela, as demais serao 

pagas à PREFEITURA 10 (dez) dias após a apr~ 

sentação do relatório referido no ítem "C"da 

Cláusula 2a . e relativo à execução dos servi 

ços no mês anterior . 

Os pagamentos dos serviços ora ajustados se 

ra feito com recursos orçamentários vincula 

dos ao elemento 3130 - Atividade - 2010 . 

O presente Convênio terá vigência por ------

O presente convênio sera passível de resci 

são nos seguintes casos : 

a) por inadimplemento de quaisquer das paE 

tes 

b) por simples decisão da LBA, se esta veri 

ficar que a PREFEITURA não satisfazia na 

data de sua assinatura , ou, posteriormen

te a essa data , deixou de satisfazer os 

requisitos estabelecidos nas instruções 

baixadas pelas autoridades governamentais 

competentes, ou, ainda possuia ou passou 

a possuir, em seus órgãos de direção ou 

de deliberação coletiva, servidor, ou re 

presentante da LBA e/ou seus c~njuges . 

c) por denúncia de qualquer das partes conv~ 

nentes, mediante comunicação escrita com 

30 (trinta) dias, no mínimo, de antecedên 

cia. 

Fica ajustado que, na ocorrência de qualquer 

das hipóteses referidas nos ítens "a", "b" , 

e "c" da cláusula sétima, a LBA suspenderá .!_ 

mediatamente todo e qualquer pagamento à PRE 

FEITURA. 

O presente Convênio reputa- se resolvido no 

prazo fixado na cláusula sexta, independent~ 

mente de qualquer aviso ou notificação . 

Fica eleito o Foro do presente convênio o da 

Capital deste Estado, renunciando as partes 

a qualquer outro , por mais privilegiado que 

o seja. 

. .. I . .. 
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E por estarem assim justos e de acordo , assi 

nam o presente instrumento, datilografado em 5 (cinco) vias de igual teor, 

na presença das testemunhas abaixo nomeadas . 

São Paulo, ----------------------------- de 1980. 

DA/acb 


